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PREFEITURÂ iliUNICIPÁL DE MAniÂiicUÂPE

Diário Of,cial da hlunicípio
FUNDADO PELA LEI No 43 DE 16 de JULHO 1974

:uÊs, t-lutusnoANO:202-l

LEt N'. 1243/2023 DE 20 DE OUTUBRO DE 2023.

ESTABELECE FERIADOS MUNICIPAIS AS DATAS
euE MENcroua e oÁ ourRAS pRovroÊHcrls.

A pREFETTA coNsnructoNAl Do uuNtcipto DE MAMANGUAPE,
dentro das atribuições que lhes são cabÍveis, faz saber que a Câmara Mun icipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o

mencionadas:
Estabelece como feriados municipais, as datas abaixo

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Mamanguape, Estado da Paraíba, em
zu ut uur,uut\J uÉ Lvz\r.
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l. 24 de junho, dia de São Joáo;
!1. 29 de junho, festa do padroeiro, São Pedro e São Paulo;
lll. 25 de outubro, data da Emancipação Política do Município.


